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SEÇÃO I

VIII - de amortização, juros e encargos da dívida pública.
Art. 2º As solicitações para abertura de créditos adicionais e alterações no Quadro de
Detalhamento da Despesa, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, devem
ser encaminhadas para apreciação da Câmara de Governança Orçamentária, Financeira e
Corporativa do Distrito Federal (Governança-DF), até o dia 31 de outubro de 2016.
§ 1º A data limite estabelecida no caput deste artigo não se aplica às solicitações de crédito
para atender as despesas relacionadas às exceções dispostas no Parágrafo único do art. 1º.
§ 2º Até a data definida no caput, a Unidade que tenha recursos descentralizados e que não
serão executados deverá estornar a nota de movimentação de crédito (NC) correspondente,
conforme estabelecido no Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016.
Art. 3º Findo o prazo de que trata o art. 1º, a Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão (SEPLAG) fica autorizada a contingenciar os saldos orçamentários
remanescentes.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às dotações orçamentárias
excepcionalizadas na Lei nº 5.514, de 3 de agosto de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias
do Distrito Federal (LDO/DF).
Art. 4º Os saldos de empenhos a liquidar que, comprovadamente, forem superiores às
obrigações contratadas para execução no exercício de 2016 devem ser cancelados, im-
preterivelmente, até o dia 2 de dezembro de 2016.
Art. 5º Os registros das concessões de suprimento de fundos devem ser efetuados no Sistema
Integrado de Administração Financeira e Contábil (SIAC) do Sistema Integrado de Gestão
Governamental (SIGGO), até o dia 18 de novembro de 2016, exceto as despesas constantes
do inciso III do Parágrafo único do art. 1º deste Decreto.
§1º Os gastos com suprimento de fundos de que trata o caput devem ser realizados até o dia
16 de dezembro de 2016.
§2º Os saldos financeiros remanescentes, se existirem, devem ser recolhidos ao Tesouro até
o dia 16 de dezembro de 2016.
§3º Os processos de prestação de contas de suprimento de fundos devem ser encaminhados
à Subsecretaria de Contabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda (SUCON/SEF), obri-
gatoriamente aprovados pelo Ordenador de Despesas da Unidade Gestora, até o dia 16 de
dezembro de 2016.
Art. 6º São permitidas inscrições de Restos a Pagar somente das despesas que se en-
quadrarem como:
I - Restos a Pagar Processados (RPP) relativos às despesas que completaram o estágio da
liquidação e que se encontram prontas para pagamento; e
II - Restos a Pagar Não Processados (RPNP) relativos às despesas cujo serviço, obra ou
material contratado tenha sido prestado, entregue e aceito pelo contratante e que estejam com
alguma pendência que impossibilite a sua liquidação no exercício de 2016.
§1º Para as despesas que atenderem o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, o gestor do Sistema Integrado de Gestão Governamental (SIGGo) promoverá os
ajustes para propiciar a liquidação da despesa.
§2º Os empenhos em desacordo com o inciso II deste artigo devem ser cancelados im-
preterivelmente pela Unidade Gestora até o dia 30 de dezembro de 2016.
§3º A geração das despesas classificadas como Restos a Pagar, no âmbito de cada órgão e
entidade do Distrito Federal, é de inteira responsabilidade do Ordenador de Despesas e do
Titular da Pasta, devendo cumprir o disposto neste Decreto, em observância aos princípios da
anualidade do Orçamento e da competência da despesa, conforme estabelecido no inciso II
do art. 35 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o inciso II do art. 50
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF).
§4º As despesas com recursos vinculados e próprios devem observar a suficiência de dis-
ponibilidade de caixa e o disposto no §2º deste artigo.
Art. 7º Os órgãos do Distrito Federal devem realizar a emissão de Previsão de Pagamento
(PP) até o dia 21 de dezembro de 2016.
Art. 8º Os órgãos e entidades do Distrito Federal devem efetuar o pagamento de despesa até
o dia 23 de dezembro de 2016.
Art. 9º As Unidades Gestoras que recebem repasse financeiro do Tesouro devem devolver os
saldos dos recursos não utilizados até o dia 28 de dezembro de 2016.
Art. 10. A Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF) deve en-
caminhar à SUCON/SEF:
I - os relatórios referentes à dívida ativa, à arrecadação da receita tributária e aos bens
apreendidos até o dia 6 de janeiro de 2017; e
II - as conciliações e os extratos bancários dos agentes arrecadadores até o dia 10 de janeiro
de 2017.
Art. 11. O Sistema Geral de Patrimônio (SisGePat) e o Sistema de Controle de Material em
Estoque (SIGMA.NET) serão encerrados no dia 6 de janeiro de 2017.
§1º As unidades gestoras devem encaminhar à SUCON/SEF o Inventário Anual de Bens
Móveis, Imóveis e Semoventes, relativo ao exercício de 2016, até o dia 16 de janeiro de
2017, conforme disposto no Decreto nº 28.444, de 19 de novembro de 2007.
§2º Fica vedado o registro de Notas Fiscais/Faturas emitidas em 2017, em Sistema de
Controle de Material, referentes às notas de empenho emitidas no SIGGo, em 2016, con-
forme disposto no art. 85 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 12. As Unidades Gestoras detentoras de convênios devem encaminhar à SUC O N / S E F,
até o dia 10 de janeiro de 2017, as conciliações das contas bancárias de convênios, de-
vidamente fechadas e com os saldos das disponibilidades por fonte de recursos.
Parágrafo único. Existindo superávit financeiro de contrapartida de convênio, as Unidades de
que trata o caput deste artigo devem informar à SUCON/SEF, até o dia 6 de janeiro de 2017,
a composição dos seus saldos.
Art. 13. Fica estabelecido o dia 13 de janeiro de 2017 como data limite para que as Unidades
Gestoras registrem no Sistema de Acompanhamento Governamental (SAG) as informações
físico-financeiras correspondentes às execuções de seus orçamentos relativas ao sexto bi-
mestre de 2016.

DECRETO Nº 37.728, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre os prazos e procedimentos para encerramento do exercício financeiro de 2016,
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 55 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, DECRETA:
Art. 1º Fica vedada a emissão de notas de empenho a partir do dia 27 de novembro de
2016.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às seguintes despesas:
I - de pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados às folhas de pagamento;
II - de suprimento de fundo de caráter secreto;
III - de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
IV - decorrentes de sentenças judiciais;
V - custeadas com recursos transferidos pela União ao Distrito Federal;
VI - financiadas com recursos de convênios e/ou operações de crédito, quando o Distrito
Federal for o beneficiário;
VII - relativas aos órgãos do Poder Legislativo e aos subtítulos incluídos no Projeto de Lei
Orçamentária por meio de emendas parlamentares; e
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Art. 14. As Unidades Gestoras somente poderão realizar os ajustes contábeis até o dia 6 de
janeiro de 2017, com vistas ao encerramento do exercício.
Parágrafo único. A SUCON/SEF tem até o dia 13 de janeiro de 2017 para proceder aos
ajustes finais, necessários ao encerramento contábil do exercício de 2016, no SIAC/SIG-
Go.
Art. 15. A Subsecretaria do Tesouro/SEF deve encaminhar à SUCON/SEF as conciliações
das contas bancárias, correntes e de aplicações financeiras até o dia 20 de janeiro de
2017.
Parágrafo único. Ficam os gestores responsáveis pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Dis-
trito Federal (PRÓ-JURÍDICO), Fundo de Melhoria da Gestão Pública (PRÓ-GESTÃO),
Fundo de Saúde do Distrito Federal, Fundações, Autarquias e Empresas Públicas Depen-
dentes, obrigados a encaminhar à SUCON/SEF as respectivas conciliações das contas ban-
cárias, correntes e de aplicações financeiras dos fundos especiais por eles administrados até
o dia 10 de janeiro de 2017.
Art. 16. As empresas públicas e sociedades de economia mista, não dependentes, inclusive
aquelas em processo de liquidação, que não integram o Orçamento Fiscal, e da Seguridade
Social, devem:
I - encaminhar à SUCON/SEF as demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2016,
conforme estabelecido no Decreto nº 14.572, de 30 de dezembro de 1992, até o dia 15 de
fevereiro de 2017; e
II - atualizar a execução estatal (Integra - PSIAC040) no SIAC/SIGGO até o dia 6 de janeiro
de 2017.
Art. 17. Os órgãos gestores de sistemas responsáveis pela consolidação e elaboração de
informações relativas à prestação de contas anual do Governador devem encaminhar à
SUCON/SEF, até o dia 06 de fevereiro de 2017, os documentos previstos nos incisos V a
XVII do art. 138 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado
pela Resolução nº 38, de 30 de outubro de 1990, do Tribunal de Contas do Distrito
Federal.
Art. 18. Os casos omissos, os pleitos de excepcionalidade e as dúvidas suscitadas em razão
da aplicação deste Decreto devem ser encaminhados à Governança-DF, devidamente mo-
tivados, a fim de subsidiar análise para possibilitar posterior deliberação.
Art. 19. Compete à Controladoria-Geral do Distrito Federal acompanhar e zelar pelo cum-
primento do disposto neste Decreto.
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.729, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Institui o Programa Gestão de Compras Governamentais do Distrito Federal - COMPRASDF
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe
confere o art. 100, VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e arts. 115 e 118, da Lei
8.666/1993, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Distrito Federal o Programa Gestão de Compras
Governamentais do Distrito Federal - COMPRASDF, aplicável às aquisições e à contratação
de serviços no âmbito do Distrito Federal.
§1º O COMPRASDF reúne ações que visam modernizar o ciclo de compras públicas e
aperfeiçoar o gerenciamento da cadeia integrada de suprimentos dos órgãos e entidades do
Poder Executivo do Governo do Distrito Federal.
§2º O COMPRASDF está alinhado aos objetivos estratégicos do Programa GESTÃO D F,
para assegurar o equilíbrio fiscal e a capacidade de investimento estatal, além de dotar o
governo de mecanismos para buscar eficiência de execução e de gestão para resultados.
Art. 2º São objetivos do Programa COMPRASDF:
I - Contribuir na gestão da despesa, visando à redução dos custos e melhoria da qualidade
dos gastos nas compras públicas;
II - Eliminar o desabastecimento e o desperdício na distribuição de materiais adquiridos pelos
órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal;
III - Padronizar e racionalizar as compras governamentais, com a centralização das compras
de itens comuns e a normatização das compras descentralizadas;
IV - Monitorar indicadores de desempenho para uma efetiva gestão por resultados, visando
prestar melhores serviços ao cidadão;
V - Garantir mais transparência e participação da sociedade no ciclo de compras pública;
VI - Promover o desenvolvimento da economia local e a sustentabilidade nas compras
públicas;
VII - Ampliar a participação das Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte e dos
Microempreendedores Individuais nas compras governamentais do Distrito Federal.
Art. 3º O Programa COMPRASDF será coordenado pela Secretaria de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG, a quem compete:
I - supervisionar as ações do Programa COMPRASDF e editar, por atos específicos, normas
e medidas para sua efetivação;
II - atuar como órgão central na gestão do ciclo de compras públicas, com o objetivo de
incluir os órgãos e entidades integrantes da estrutura administrativa do GDF no Programa
COMPRASDF;
III - disponibilizar portal de compras governamentais e demais sistemas corporativos de
suporte ao ciclo de compras públicas do Distrito Federal, que passarão a ser de uso obri-
gatório para todos os órgãos e entidades do GDF;

IV - propor atualização do marco legal relativo ao ciclo de compras públicas do GDF;
V - instituir sistema de indicadores para o acompanhamento, avaliação e melhoria do ciclo
de compras públicas do GDF;
VI - desenvolver programa de capacitação junto aos servidores dos órgãos e entidades do
GDF, voltado à operacionalização do Programa COMPRASDF;
VII - organizar base de dados de boas práticas em compras públicas; e
VIII - ampliar os controles internos com o objetivo de mitigar os riscos do ciclo de compras
públicas.
Art. 4º Todos os órgãos e entidades do GDF devem colaborar para a efetivação do Programa
C O M P R A S D F.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.730, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Altera o Decreto nº 36.420, de 25 de março de 2015, que estabelece procedimentos adi-
cionais a serem observados pelas empresas prestadoras de transporte de passageiros usuárias
de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), nas prestações de serviço de transporte
intermunicipal, interestadual e internacional em razão do disposto no Convênio ICMS
84/2001.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
Convênio ICMS 84, de 28 de setembro de 2001, alterado pelo Convênio ICMS 164, de 18
de dezembro de 2015, DECRETA:
Art.1º O art. 6º do Decreto nº 36.420, de 25 de março de 2015, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 6º ........................................................................................................................
§ 1º..............................................................................................................................
.....................................................................................................................................
II - a segunda via desse documento será gerada pelo PAF-ECF e impresso em Relatório
Gerencial pelo ECF, com base nas informações extraídas do registro R04 do arquivo gerado
pela função estabelecida no item 17 do requisito VII do Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS
09/13, utilizando como parâmetros de identificação do documento a data de emissão e o CPF
do usuário do serviço no documento original extraviado;
.....................................................................................................................................
§ 2º O Cupom Fiscal, uma vez emitido com a devida identificação do passageiro, poderá ser
substituído para efeito de embarque pelo documento "Cupom de Embarque" previsto na
alínea "c" do item 1 do requisito LIII, do Anexo I do Ato COTEPE/ICMS 09/13."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.731, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, de acordo com o
parágrafo único do artigo 3º, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas e os Cargos em Comissão relacionados no Anexo I
ficam transformados nas Unidades Administrativas e nos Cargos em Comissão relacionados
no Anexo II.
Parágrafo único. As transformações mencionadas no caput deste artigo são decorrentes de
reestruturação e não acarretam aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto
passa a compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Compete à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apre-
sentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem como da
declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do
Decreto nº 32.751/2011, do art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos parágrafos
9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37 da Constituição
Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 37.731, de 26 de outubro de 2016)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE GES-
TÃO DE PESSOAS - Assessor, DFA-12, 01 (Código SIGRH 51000358) - GERÊNCIA DE
REGISTROS FINANCEIROS, FUNCIONAIS, APOSENTADORIAS E PENSÕES - Ge-


